PORTARIA Nº 001/2010
De 06 de Janeiro de 2010
	Nomeia em caráter EFETIVO no Serviço Público Municipal a Candidata CRISTINA FEIL RAUCH, CPF nº 006.197.620-20, para o Cargo de TELEFONISTA e dá outras Providencias.


O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear  como efetivamente nomeia CRISTINA FEIL RAUCH, cargo de TELEFONISTA, Padrão “1”, Classe “A”, criado pela Lei Municipal nº 454, de 14 de Junho de 2007.
Art. 2º A presente nomeação se dá-se dá em observância à ordem de classificação dos aprovados no respectivo Concurso Público nº 001/2008 e, após a plena comprovação que a Candidata preencheu todos os requisitos necessários ao ingresso no cargo e no Serviço Público Municipal.

Art 3º, A Servidora perceberá a remuneração fixada em Lei para o respectivo Cargo.

Art. 4º A posse da Candidata, ora nomeada, dar-se-á no prazo legal de 05 dias, contados a partir da publicação da presente no Átrio da Prefeitura Municipal e em conformidade com as previsões legais contidas no respectivo Edital, com Lei Municipal nº 140/2002, bem como na Lei Complementar nº 001/2002.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão a conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de janeiro de 2010
Registre-se e publique-se.






_________________

                                                                        Zilmar Varones Han

                                                                                                            Prefeito Municipal

________________________

Daniel Álvares de Souza
Secretario de Administração e Planejamento

TERMO DE POSSE Nº 001/2010
De 06 de Janeiro de 2010.

Aos SEIS dias do mês de JANEIRO do ano de dois mil e dez (2010) no Gabinete do Prefeito Municipal Senhor ZILMAR VARONES HAN, compareceu a Srª. CRISTINA FEIL RAUCH, 006.197.620-20, e, por ter sido nomeada para o cargo efetivo de TELEFONISTA, Padrão “1”, Classe “A” pela Portaria 001/2010, de 06 de Janeiro de 2010, tomou posse no referido cargo, comprometendo-se a cumprir  com zelo e probidade as funções que lhe são inerentes, declarado, para fins do Art. 37. XVI. Da Constituição Federal, não exercer outro cargo, emprego ou função pública, declarando exercer o cargo, na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, do Município de Boa Vista do Incra - RS.

A empossada foi aprovada em Exame de Saúde Física e Mental.

A empossada apresentou declaração de bens, na forma das leis Federais nº 8.439/82, Art. 13 e nº 8.730/93, que especificamente regula a matéria, bem como os documentos contidos no Edital do Concurso Público 001/2008.

Para que produza seus efeitos jurídicos e legais, este termo é firmado pela autoridade competente e pela servidora empossada.


 Boa Vista do Incra/RS, 06 de Janeiro de 2010.


_________________

                                                                        Zilmar Varones Han

                                                                        Prefeito Municipal

Empossada.
_____________________________
CRISTINA FEIL RAUCH,
CPF nº 006.197.620-20
ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2010
	LOTA a Servidora Municipal CRISTINA FEIL RAUCH, CPF nº 006.197.620-20, e dá Outras Providencias.


O Sr. ZILMAR VARONES HAN, Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra – RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art.1º.  Lotar, como efetivamente lota, a servidora Municipal CRISTINA FEIL RAUCH, CPF nº 006.197.620-20, e, por ter sido nomeada para o cargo efetivo de TELEFONISTA, Padrão “1”, Classe “A”,  matricula 895, na Secretaria Municipal Administração e Planejamento, do Município de Boa Vista do Incra- Rs.

Art. 2º. A referida servidora manter-se-á em exercício junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, vinculados a respectiva pasta.

Art. 3º A servidora entrará em exercício no prazo estabelecido em Lei para tal fim.

Art. 4º. Essa Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.



Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de Janeiro de 2010.
Registre-se e publique-se.







_________________

                                                                        Zilmar Varones Han

                                                                        Prefeito Municipal

